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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TCRÍSTICA DE IBITINGA 

CFlIADA PELA lF:!L ;::1S/92 

LEI .. :;.º 2.020, DE 03 DE OuTUBRO DE 1995 

o PREFEITO MUNIClPAL DA gSTÃNCIA TU

RíSTICA DE IBITINGA, Estado de são Paulo. em cO:1formidade com 

a Lei Orgânica do Município, e nos termos da Resolução nQ 

2~072/95, da Câmara Munici?al~ promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO 1º - Fica o Prefeito Munici -

paI auto=izado a conceder direito real de uso, excepcionalmen

te com duração de 55 icinqüenta e cinco; anos e contar da assi 

natura do contrato para êI APAE-Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais, inscrita no CGC nº 47~048.897/GOOl-97, com sede 

na Rua Domingos Robart nº 1.775, um -terr€lno, contendo benfei-to 

rias, destacado de área maior r havido de acordo com a matrícu

la nº 8~618~ do Cartório de Regist.ro de Imóveis local, C001 as 

seguintes medidas e confrontações: partindo da divisa de suces 

sores de Albino de Batista, segue confrontando com o re~anes -

cente na distância de 112,85 metros; dai, deflete à esquerda e 

m~ae 64,CO metros r com a mesma confrontação; dai, deflete à 
esquerda e air~da com a mesma confrontação, mede 112r 60 metros 

até a cerca de divisa coro sucessores de Albino de Batista;dai, 

deflete à esquerda e mede 71,55 metros divisando com sucesso -

res de Albino de Batista até o ponto inicial, fechando o peri

metro, encerrando uma área de 7.63l r 46 IT.etros quad=ádós~ 

ART1GO 2Q - No contrato de concessão 

constará obrigatoriamente cláusula de reversão ao 

público, em caso dê paralisação das atividades ou 

das mesmaS4 
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AR'.rIGO 3\2 - Esta Le~ entrara e~,/vl.-

gor na data de sua. pUblicaçâ:ó. ~ 
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NICOLÀ I.UCINIQ SOBRINHO 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA 

eBlAOA PE:"A LEI $.t99/f12 

LEI Kº 2.020/95 - conto fI. 01 

Registrada e publicada na Diretoria de 

Administração da P.M' l em 03 de outubro de 1995. 
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do DeptQ. de Protocolo, 

e Serviços Gerais 
Arquivo 


